DECRETO Nº 13242/2016


	Concede Licença por morte em pessoa da família à servidora Giseli Baranoski Brasil Sabedot.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


 DECRETA:


Art. 1º CONCEDE licença por morte em pessoa da família (Mãe) a servidora GISELI BARANOSKI BRASIL SABEDOT, matrícula funcional 13717-1, portadora da Cédula de Identidade nº 8.597.602-8/PR e do CPF/MF nº 037.140.919-55, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada junto a Secretaria de Saúde/Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no período de 09 a 16 de outubro de 2016, com base no artigo 152, Inciso II da Lei 577/93 e suas alterações.
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Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
